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PORTARIA Nº 016/2023
Concede Licença para ausentar-se do serviço por 30 (trinta) dias consecutivos, ao(à) Servidor(a) Municipal, no cargo de Motorista, Sr(a). HERMES IVAN DUTRA MOUSQUER, por motivo do nascimento de sua filha.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito em exercício de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 104 do Regime Jurídico Municipal, CONCEDE LICENÇA para ausentar-se do serviço por 30 (trinta) dias consecutivos, por motivo do nascimento de sua filha, Sr(a). HERMES IVAN DUTRA MOUSQUER, a contar de 30 de dezembro de 2022. 

Guarani das Missões, 05 de janeiro de 2023.

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI

Prefeito em exercício

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

OSMAR BRUNESLAU SCREMIN 
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